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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3702 do Jornal Correio do Povo do Paraná

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, Esq. Av. Santos Dumont, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2020 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras 
do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-
98, com endereço na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1132, Andar 01, Sala 102, Centro, 
Francisco Beltrão-PR, CEP 85.601-030, neste ato representado pela Sra. SIRLEI FATIMA 
FOLLADOR, brasileira, empresária, portadora da Cédula de identidade n° 13.961.473-9-SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob o n° 465.988.800-25. 
 
REEQUILÍBRIO ITEM: 32 – LOTE 01: 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 9.792,00 (nove mil, setecentos e noventa e dois reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

3º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.250.212/0001-76, com endereço na Rod. BR 277, n° 1925, Km 452, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO ITENS 03 E 04 (ÓLEO DIESEL S-500): 2,38% (dois vírgula trinta e oito por 
cento), equivalente à R$ 0,10 no valor por litro. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 22.450,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

6º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, PARA  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, n° 2025, Km 452, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO ITENS 05 E 06 (GASOLINA COMUM): 2,32% (dois vírgula trinta e dois por 
cento), equivalente à R$ 0,13 (treze centavos) no valor por litro. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 9.447,07 (nove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sete 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 235, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Cancela gratificação pelo exercício de Função de 
confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CANCELAR a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança F-6 da 

Servidora ADRIANA APARECIDA MALNOVSKI, portador do RG nº. 5.050.542-4 

SSP/PR e inscrita no CPF nº. 044.620.799-30, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, a partir do dia 02 de agosto de 2021. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 

de agosto de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de agosto de 2021 

 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 23 de Agosto de 2021 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  nº 66/2021-PMNL, 
cujo objeto é a contratação de empresa para recuperação, incluso o 
fornecimento de peças e serviços de mão de obra, para 
recuperação/manutenção da máquina rodoviária Retroescavadeira JBC 3C 
4x4, Frota nº 44. O edital  e seus anexos poderão ser retirados na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  no endere ço supracitado, junto ao Departamento de 
Licitações ou através do e -mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Agosto de 2021.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 
 

 

 
 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal Sr. Fabio Roberto dos Santos, em atendimento ao artigo 48, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e com objetivo de ampliar a aprofundar a 
Democracia, bem como, desenvolver a Cidadania, CONVIDA todos os 
funcionários, entidades e a comunidade para participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA que será realizada na Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no 
dia 27 de agosto de 2021, com início às 15 horas, para: 

1) Apresentação e discussão da Lei do Plano Plurianual para o período 
de 2022 a 2025; 

2) Apresentação e discussão das alterações na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias referente aos exercícios de 2022; 

3) Apresentação do Plano Municipal de Saúde; 
4) Apresentação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 
Na impossibilidade de realização de audiência pública presencial devido 

as determinações de restrição de aglomerações relacionadas ao distanciamento 
social, como forma de evitar a transmissão comunitária do COVID-19, a 
mesma será realizada mediante transmissão ao vivo, no mesmo horário, na 
página oficial do município no Facebook no endereço eletrônico: 
https://www.facebook.com/Prefeitura-de-Nova-Laranjeiras-107081588003648 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 

5 de agosto de 2021. 
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   0066//22002211--PPMMVV  

  
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará realizar  

ààss   0099hh0000mmiinn,,   ddiiaa  1155  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22002211,,  na Sala de Licitações de Virmond, 

sita a Av. XV de Novembro, nº.  608, Centro, Virmond, Paraná, Brasil,  a 

licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   ddoo  tt iippoo  mmeellhhoorr  ttééccnniiccaa  ee  

pprreeççoo,,   tendo por finalidade a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  LLIICCEENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDOOSS  SSEEGGUUIINNTTEESS  

SSOOFFTTWWAARREESS  PPAARRAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  NNOO  EEXXEECCUUTTIIVVOO  MMUUNNIICCIIPPAALL ,,   de acordo 

com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos,  cuja direção e julgamento serão realizados por sua 

Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº.  01/2021, de 05 de janeiro de 

2021, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº.  8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados n o site do Município de 

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 

 
Departamento de Licitações  

Virmond/Pr, 09 de agosto de 2021. 
  
  

EEll iieettee   LLooppeess   MMuussiikkaa   
PPrreess iiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo   
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Exercício: 2021

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

06/08/2021
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 276/2021 de 15/07/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.891.296,90  (um  milhão 
oitocentos  e  noventa  e  um  mil  duzentos  e  noventa  e  seis  reais  e  noventa  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
MATERIAL DE CONSUMO 20.144,0026 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,0079 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

170.000,0094 - 3.1.90.11.00.00 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

378.000,0091 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.541,1499 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.758,05107 - 3.1.91.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.735,63104 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.361.0015.1.028. Ampliação; Reforma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00109 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.1.052. Ampliação, Reforma, Construção de Unidades Básica de Saúde

OBRAS E INSTALAÇÕES 80.700,00758 - 4.4.90.51.00.00 3516

07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

120.000,00195 - 3.1.90.11.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

333.550,00269 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 29.697,33274 - 3.1.91.13.00.00 1000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00292 - 3.3.90.14.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00310 - 4.4.90.52.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 237.000,00339 - 3.3.90.30.00.00 504
MATERIAL DE CONSUMO 40.900,00340 - 3.3.90.30.00.00

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
MATERIAL DE CONSUMO 6.500,00346 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.393,39358 - 3.1.90.13.00.00 1000
MATERIAL DE CONSUMO 6.388,00364 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00470 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00472 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00760 - 3.3.90.39.00.00 504

11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
OBRAS E INSTALAÇÕES -RECAPE ASFALTICO 
SICONV F. 986

238.750,00562 - 4.4.90.51.00.00 986

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.134. Amortização e Encargos da Dívida Interna

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

42.600,00550 - 4.6.90.71.00.00 1000

80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 17,71778 - 3.3.90.93.00.00 151
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4,79777 - 3.3.90.93.00.00 153
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 56,55773 - 3.3.90.93.00.00 3618
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.935,92775 - 3.3.90.93.00.00 3872
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,29774 - 3.3.90.93.00.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 598,71776 - 3.3.90.93.00.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 25,39772 - 3.3.90.93.00.00 959
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Total Suplementação: 1.891.296,90

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 170.000,0022 - 3.1.90.13.00.00 1000

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.128.0003.2.011. Manutenção das Atividades do Dep de Recursos Humanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.144,0033 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CENTRALIZADO DE CONTROLE
03.005.04.122.0003.2.014. Manutenção das Atividades do Dep de Controle Centralizado

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,0040 - 3.3.90.36.00.00 1000

03.006.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
03.006.04.121.0003.2.015. Manutenção das Atividades do Dep de Planejamento

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,0043 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.007.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO E OUVIDORIA MUNICIPAL
03.007.04.122.0003.2.016. Manutenção das Atividades do Dep de Protocolo e Ouvidoria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,0045 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.04.122.0015.2.021. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 42.600,0060 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

378.000,0090 - 3.1.90.11.00.00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

20.299,19102 - 3.1.90.94.00.00 1000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

18.000,00101 - 3.1.90.94.00.00

05.001.12.361.0015.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00114 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.735,63131 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.365.0015.2.037. Uniformes
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00135 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.053. Manutenção da Assistência Farmaceutica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

333.000,00184 - 3.1.90.11.00.00 1000
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07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.700,00745 - 4.4.90.52.00.00 3516

07.001.10.302.0017.2.062. Fortalecimento da Saúde Bucal
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

120.000,00231 - 3.1.90.11.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

30.247,33272 - 3.1.90.94.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00294 - 3.3.90.36.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00308 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

47.000,00322 - 3.3.90.39.00.00 504

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

20.000,00325 - 3.3.90.40.00.00 504

09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais
MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00327 - 3.3.90.30.00.00 504
MATERIAL DE CONSUMO 40.900,00328 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.000,00330 - 3.3.90.39.00.00 504

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00333 - 3.3.90.30.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.500,00347 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

3.393,39359 - 3.1.90.94.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.888,00365 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0011.2.094. Programa Família Paranaense

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.935,92663 - 4.4.90.52.00.00 3872

10.002.08.244.0012.2.100. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

500,00407 - 3.3.90.36.00.00 1000
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10.002.08.244.0014.2.104. Indice de Gestão Descentralizada - IGD
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00430 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00442 - 3.3.90.36.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.452.0009.1.115. Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Lixo

MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00475 - 3.3.90.30.00.00 504

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00514 - 3.3.90.30.00.00 1000

Total Redução: 1.651.843,46

25,39Receita:2.4.2.8.99.11.01.00000000 Fonte: 959
598,71Receita:1.3.2.1.00.11.03.11000000 Fonte: 872

0,29Receita:1.3.2.1.00.11.03.01000000 Fonte: 618
4,79Receita:1.3.2.1.00.11.06.25000000 Fonte: 153

17,71Receita:1.3.2.1.00.11.06.24000000 Fonte: 151
238.750,00Receita:2.4.1.8.10.71.03.00000000 Fonte: 986
239.396,89Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   15  de  julho  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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DECRETO N.º 295/2021 
DATA: 06/08/2021 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 231, de 11 de 
junho de 2021, que instituiu os Protocolos Sanitários de Biossegurança para combate à 
pandemia do coronavírus; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 270, de 09 de 
julho de 2021, que instituiu como critério técnico para aplicação de medidas restritivas de 
combate à pandemia do coronavírus, o sistema de bandeiramento, calculado a partir da 
pontuação obtida na matriz de risco; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 
6º da CF/1988), e direito de todos (as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do (a) 
consumidor (a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, 
sujeitando o (a) fornecedor (a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades 
previstas na legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor); 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19 neste Município, e os dados epidemiológicos divulgados 
amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do Ministério da 
Saúde; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário (a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobedecer à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Decreto n.° 7899 de 14 de junho de 
2021, do Governo do Estado do Paraná, que reconheceu estado de calamidade pública, no 
Estado do Paraná, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2021; 

 
 
 
 
 

 

 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica decretado, a partir das 00:00 horas do 
dia 09 (nove) de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um), o bandeiramento AMARELO no 
Município de Pinhão, utilizando-se como base a pontuação obtida na matriz de risco da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Fica proibida a circulação em espaços e vias 
públicas (toque de recolher), das 00:00 horas às 06:00 horas, ressalvados em razão de 
deslocamento para os serviços e atividades essenciais do Tipo 1. 

 
Art. 3º. Ficam autorizados a funcionar, das 06:00 

horas às 23:30 horas (Horário de Funcionamento) os seguintes serviços e atividades 
elencados no Anexo 1 Decreto Municipal n.º 270, de 09 de julho de 2021, atendendo aos 
Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

§ 1º  Os serviços e atividades dos Tipos 1, 2 e 4; 
§ 2º  Os serviços e atividades do Tipo 3; 

I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 
60% (sessenta por cento) da capacidade do local; 

II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para realização das 
refeições, adotando as determinações realizadas para os Serviços e Atividades Tipo 6; 

II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança proibindo a realização de qualquer tipo de 
aglomeração conforme descrito no inciso V dos Serviços e Atividades Tipo 11. 

§ 3º  Os serviços e atividades dos Tipos 5, 7, 8 e 10; 
I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 

60% (sessenta por cento) da capacidade do local; 
§ 4º Os serviços e atividades do Tipo 6; 

I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 
60% (sessenta por cento) da capacidade do local; 

II – shows ao vivo e atividades correlatas ficam proibidos;  
§ 4º Os serviços e atividades dos Tipos 9, apenas o 

II; 
I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 

60% (sessenta por cento) da capacidade do local; 
II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 

Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para realização das 
refeições, adotando as determinações realizadas para os Serviços e Atividades Tipo 6; 

III – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança proibindo a realização de qualquer tipo de 
aglomeração conforme descrito no inciso V dos Serviços e Atividades Tipo 11. 

 

 

 

Art. 4º O descumprimento das normas do presente 
Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, às sanções administrativas 
descritas no Decreto nº 231/2021, de 11 de junho de 2021. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir das 00:00 horas do dia 09 
(nove) de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2021. 
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Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 065/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa KALITA TAIS MEIRA DE SOUZA 

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E  EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

FROTA MUNICIPAL, em conformidade com as especificações constantes do edital 

objeto e quantidade estimada, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição. 

VALOR: Valor global de R R$ 220.087,00 (duzentos e vinte mil e oitenta e sete 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 15 de julho 2021 

até 14 de julho de 2022. 

DATA: 16/07/2021. 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 066/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa JOÃO TAVARES TESSEROLI 

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

FROTA MUNICIPAL, em conformidade com as especificações constantes do edital 

objeto e quantidade estimada, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição. 

VALOR: Valor global de R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (DOZE) MESES, ficando compreendido entre 15 de julho 2021 

até 14 de julho de 2022. 

DATA: 16/07/2021. 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 067/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa DELTHA SHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R$ 4.795,00 (quatro mil, setecentos e noventa e 

cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedada a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 068/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

MEDICOS HOSPITALARES EIRELI  

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R R$ 21.069,80 (vinte e um mil, sessenta e nove reais e 

oitenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedada a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 069/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa DENTAL OESTE EIRELI EPP  

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R$ 5.282,56 (cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedada a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 070/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA 

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R$ 33.115,20 (trinta e três mil, cento e quinze reais 

e vinte centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedada a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 071/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI  

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R$ 8.983,00 (oito mil, novecentos e oitenta e três 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedada a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

  

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 072/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES LTDA - ME  

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R$ 23.757,35 (vinte e três mil, setecentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e cinco). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedada a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 073/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa LIDYFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA 

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R$ 4.295,00 (quatro mil duzentos e noventa e cinco reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendida entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedadas a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

 

 

Município de Pinhão 
  Estado do Paraná 

 

 

  
EXTRATO ATR N.º 074/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: A empresa MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGIOS LTDA 

OBJETO - A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da(s) proposta(s) vencedora(s) para 

REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHÃO-PR. 

VALOR: Valor global de R$ 19.240,00 (dezenove mil, duzentos e quarenta 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: – O PRAZO DE VIGÊNCIA da presente ata de registro de 

preços será de 12 (doze) meses, ficando compreendido entre 04 de agosto de 2021 

até 03 de agosto de 2022, vedada a prorrogação. 

DATA: 04/08/2021. 

 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 113/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 136/2021 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: JOSÉ CAITANO DE SOUZA & CIA LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo o reajuste de valor no 

Contrato n.º 136/2021, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE DIVISÓRAS LEVES DE 

EUCATEX EUCAPLAC (DIVISÓRIAS PARA ESCRITÓRIO), COM ESTRUTURA DE 

PERFIL EM AÇO ESMALTADO E PORTAS, INSTALADAS NO LOCAL, conforme 

memorando interno nº 254/2021 da Secretaria de Educação e Parecer Jurídico nº 

235/2021 OAB-PR nº 30.804 anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor do Contrato n.º 136/2021, em mais 

aproximadamente 6,4% perfazendo um aumento de R$ 1.040,64 (um mil e quarenta 

reais e sessenta centavos). 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em razão de dar continuidade na prestação dos 

serviços, conforme memorando e parecer jurídico anexo. 

Data: 09/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 114/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2021 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: INVIOLÁVEL PINHÃO – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SISTEMA DE 

ALARME ELETRÔNICO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a inclusão de local para 

monitoramento referente ao Contrato n.º 018/2021, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MONITORAMENTO, SISTEMAS DE ALARME 24 HORAS E VISTORIA DE PRONTA 

RESPOSTA, CONFORME SOLICTAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

firmado entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 233/2021 da 

Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 248/2021-B OAB-Pr 30.8104.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluído na relação total de locais de monitoramento 

unidades da Prefeitura do Contrato n.º 018/2021, o seguinte ponto: 

49. Barracão da Merenda Escolar. 

Endereço: Parque Coronel Lustosa 

Parágrafo Primeiro: Perfazendo um aumento de 2,09%, o valor mensal passará a ser 

R$ 12.740,00 (doze mil, setecentos e quarenta reais).  

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para que possua prestação de serviços de 

monitoramento no local. 

Data: 09/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 115/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 143/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: GENIALNET GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA - EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação de prazo de 

vigência do Contrato n.º 143/2020 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE LICENÇA 

PARA USO DO SISTEMA GENIALNET PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, firmado entre 

as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 017/2021 da Secretaria de 

Educação e Parecer Jurídico nº 284/2021 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 

Contrato n.º 154/2019 ficando, portanto, compreendida de 13 de  julho de 2021 até 

13 de julho de 2022. 

Parágrafo Primeiro: O valor permanecerá em R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos 

reais); 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 117/2021 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 284/2017 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS - ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do 

Contrato n.º 284/2017, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 

memorando nº 130/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico 

nº 282/2021, OAB/PR nº 30.804, anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 

284/2017, ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos 

produtos conforme memorando e parecer jurídico. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 118/2021 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 282/2017 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: SOL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do 

Contrato n.º 282/2017, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 

MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 

memorando nº 130/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico 

nº 282/2021, OAB/PR nº 30.804, anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 

282/2017, ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos 

produtos conforme memorando e parecer jurídico. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 119/2021 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2017 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: ROSEMARA DOS SANTOS - ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a 

prorrogação do prazo do Contrato n.º 280/2017, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 

DE MOBILIÁRIO E MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, conforme memorando nº 130/2021 da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Parecer Jurídico nº 282/2021, OAB/PR nº 30.804, anexo. CLÁUSULA 

SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 280/2017, ficando, 

portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos 

produtos conforme memorando e parecer jurídico. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 120/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: DEJAIR LUIZ NAHORNY ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do 

Contrato n.º 146/2020, que tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL "AQUISIÇÃO 

DE CAMISETAS BRANCAS E DRY FIT, COM ARTE SERIGRAFADA OU SUBLIMÁTICA 

EM ATÉ 03 CORES – FRENTE E COSTAS", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme memorando nº 

130/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico nº 282/2021, 

OAB/PR nº 30.804, anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 

146/2020, ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos 

produtos conforme memorando e parecer jurídico. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 121/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: RENILSON ANTONIO BELLIN - ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do 

Contrato n.º 163/2020, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, AGRICULTURA E PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS 

AUDATEX E SINDIREPA, conforme memorando nº 130/2021 da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Parecer Jurídico nº 282/2021, OAB/PR nº 30.804, anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 

163/2020, ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos 

produtos conforme memorando e parecer jurídico. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 122/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: ZEGULHAN & MAKUIM LTDA ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação do prazo do 

Contrato n.º 148/2020, que tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL "AQUISIÇÃO 

DE CAMISETAS BRANCAS E DRY FIT, COM ARTE SERIGRAFADA OU SUBLIMÁTICA 

EM ATÉ 03 CORES – FRENTE E COSTAS", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme memorando nº 

130/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico nº 282/2021, 

OAB/PR nº 30.804, anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 

148/2020, ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único: A dilação do prazo se faz necessária para manter a aquisição dos 

produtos conforme memorando e parecer jurídico. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 123/2021 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2018 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 181/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE 

EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PINHÃO - PR, firmado 

entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 130/2021 da Secretaria 

Municipal de Assistência de Social e Parecer Jurídico nº 282/2021 OAB/PR nº 30.804 

anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

181/2018 ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria e 

das Entidades vinculadas, conforme solicitação em memorando anexo. 
Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 124/2021 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2018 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: ROSEMARA DOS SANTOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 180/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE 

EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PINHÃO - PR, firmado 

entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 130/2021 da Secretaria 

Municipal de Assistência de Social e Parecer Jurídico nº 282/2021 OAB/PR nº 30.804 

anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

180/2018 ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria e 

das Entidades vinculadas, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 125/2021 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 177/2018 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 177/2018, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE 

EXPEDIENTE”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PINHÃO - PR, firmado 

entre as partes acima qualificadas, conforme memorando nº 130/2020 da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico nº 282/2021 OAB-PR 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

177/2018 ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria e 

das Entidades vinculadas, conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 12/07/2021 
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Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 126/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 158/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: RONILSON JOSE NUNES & CIA LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 158/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, AGRICULTURA E PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS 

AUDATEX E SINDIREPA, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 253/2021 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

277/2021 OAB-PR 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

158/2020 ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria, 

conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 127/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 159/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: V. M. RIBAS - MECANICA - ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 159/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, AGRICULTURA E PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS 

AUDATEX E SINDIREPA, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 253/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

277/2021 OAB-PR 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.º 159/2020 

ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria, 

conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 128/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: HELENA DE MORAES HINZ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 160/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, AGRICULTURA E PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS 

AUDATEX E SINDIREPA, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 253/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

277/2021 OAB-PR 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

160/2020 ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria, 

conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 129/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 161/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: A & L AUTO PEÇAS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 161/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, AGRICULTURA E PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS 

AUDATEX E SINDIREPA, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 253/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

277/2021 OAB-PR 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

161/2020 ficando, portanto, compreendido até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria, 

conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 130/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 162/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 162/2020, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, AGRICULTURA E PECUÁRIA, INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO, 

EDUCAÇÃO E CULTURA, FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, USANDO COMO BASE DE DESCONTO AS TABELAS 

AUDATEX E SINDIREPA, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 253/2020 da Secretaria Municipal de Educação e Parecer Jurídico nº 

277/2021 OAB-PR 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

162/2020 ficando, portanto, compreendida até 31 de dezembro de 2021. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria, 

conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 12/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 131/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO:  K. C. M. ZUCOLOTO – ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a prorrogação de no 

Contrato n.º 180/2020, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

COBERTURA DE PARTE DA RUA 19 DE NOVEMBRO, PRÓXIMA AO GINASINHO, 

AMPLIANDO A ÁREA PARA EVENTOS E FEIRAS DO PRODUTOR RURAL DE 

PINHÃO, COMM ÁREA COBERTA DE 330,33M2 E PASSEIO EM PAVER , MEDINDO 

150,15M2 DE ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO, ENTRE AS RUAS SETE DE SETEMBRO E 

AV. TRIFON HANICSZ AO LADO DO GINÁSIO BROLININHO, EM REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 038/2021 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e 

Habitação e Parecer Jurídico nº 287/2021 OAB-PR 30.804 anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência  do Contrato n.º 

180/2020, em mais 180 (cento e oitenta) dias ficando, portanto, compreendida de 07 

de agosto de 2021 até 06 de fevereiro de 2022. 

 Parágrafo Único: Tal aditivo é necessário para atender as necessidades da Secretaria, 

conforme solicitação em memorando anexo. 

Data: 20/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 132/2021 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2021 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO:  COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE PINHÃO - 

COOAFAPI 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a recomposição do valor do 

Contrato n.º 017/2021 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

PINHÃO/PR, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO CARDÁPIO PREVISTO PARA O 

ANO LETIVO DE 2021 DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme solicitação da empresa e Parecer Jurídico nº 295/2021 OAB/PR nº 

30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor do Contrato n.º 017/2021 conforme 

segue abaixo: 

Ite
m 

Cód. Descrição Und V. 
Unt.  

V. 
Recomp.  

35 4123
1 

FARINHA DE MILHO - AMARELA EM FLOCOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 KG, LIVRE 
DE PARASITAS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO 
DE VALIDADE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG R$ 
4,59 

R$ 4,85 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços, conforme ofício e parecer anexo. 

Data: 26/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 133/2021 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2018 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: ANA RAISA CAMARGO ROCHA BUENO & ROCHA BUENO LTDA  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 145/2018 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O TRATAMENTO DE 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, A SER PRESTADO AOS FILHOS DE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PINHÃO-PR, firmado entre as partes 

acima qualificadas, conforme Parecer Jurídico nº 306/2021 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado no Contrato n.º 145/2018 em mais 12,5% 

perfazendo um acréscimo de R$ 16.770,00 (dezesseis mil, setecetos e setenta e 

sete reais). 

ITENS 
Lote Ite

m 
Códig
o  

Descrição  Un
d 

Qnt P. ut P. total 

LOTE: 001 - Clínicas 
estabelecidas no 
Município de 
Pinhão/PR 

1 42582 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SESSÕES DE FISIOTERAPIA 
NEUROFUNCIONAL   

SE
S 

258 65,0
0 

16.770,
00 

TOTAL 16.770,
00 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 134/2021 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: STRAPASSON E ARAÚJO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a recomposição de valor no 

Contrato n.º 015/2021, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO PARA MERENDA ESCOLAR, REFERENTE AO ANO DE 2021, 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme solicitação da 

empresa e Parecer Jurídico nº 308/2021 OAB-PR nº 19.484 anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor do Contrato n.º 015/2021 conforme 

segue abaixo:  

Ite
m 

Códig
o 

Descrição Und V 
Unit. 

V. 
Recomp. 

1 45727 OVOS DE GALINHA - TIPO GRANDE DE CASCA LISA, 
LIMPOS E NÃO TRINCADOS, NOVOS E CONTIDOS EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO. 

DZ R$ 
5,48 

R$ 6,48 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em razão de dar continuidade a aquisição dos 

produtos, e manter o equilíbrio econômico financeiro, conforme memorando e parecer 

jurídico anexo. 

Data: 26/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 135/2021 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: LETICIA SANT ANNA - ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 131/2020 que tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO: (PINTURA, ESTRUTURAL, DE ACABAMENTO INTERNO E 

EXTERNO) TENDO COMO REFERÊNCIA A TABELA DO SISTEMA NACIONAL DE 

PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), 

PARA USO DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS, firmado entre as partes acima 

qualificadas, conforme memorando da Secretaria Municipal de Esportes nº 065/2021 e 

Parecer Jurídico nº 297/2021 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado mais 25% no valor do Contrato n.º 131/2020 

perfazendo um aumento de R$ 86.139,84 (oitenta e seis mil, cento e trinta e nove 

reais e oitenta e quatro centavos). 

Ite
m 

Códi
go 

Descrição Und Qn
t 

Valor 
Unit.  

V. Total 
R$ 

% 
Descont

o 

1 4172
9 

MATERIAL ESTRUTURAL UN 1 R$ 
56.139,84 

R$ 
56.139,84 

6,2% 

 

Ite
m 

Códi
go 

Descrição Und Qn
t 

V. Unit V. Total % 
Descont

o 

1 4172
8 

PINTURAS UN 1 R$ 
30.000,00 

R$ 
30.000,00 

6,4% 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços, conforme ofício e parecer anexo. 

Data: 26/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 136/2021 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2021 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: GABRIEL DINIZ VOLETE 08371233990 

O presente termo tem por objetivo a recomposição de valor no Contrato n.º 

019/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE PARA O INTERIOR DO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO, PR, conforme solicitação da empresa e Parecer Jurídico nº 

294/2021 OAB-PR nº 19.484 anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor do Contrato n.º 294/2021 conforme 

segue abaixo:  

Ite
m 

Códig
o 

Descrição Und V 
Unit. 

V. 
Recomp. 

1 41987 TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE PARA A REGIÃO 
DE FAXINAL DOS RIBEIROS - E VISITAS; 

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: 01 (UM) VEÍCULO 
AUTOMOTOR, COM MOTORISTA, PARA TRANSPORTE DE 
EQUIPES DE SAÚDE, COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 06 
(SEIS) LUGARES, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2004; 

HORÁRIO DA LINHA: O VEÍCULO DEVERÁ PERMANECER 
EXCLUSIVO O DIA TODO NO HORÁRIO DAS 08:00 ATÉ 
AS 17:00 HORAS; 

DESCRIÇÃO DA ROTA: PINHÃO A FAXINAL DOS 
RIBEIROS E VISITAS A PACIENTES DENTRO DA 
LOCALIDADE; 

SENDO 252 DIAS ÚTEIS TOTALIZANDO 23.940 KM, 
PARA ATENDER O ANO DE 2020/2021. 

KM R$ 
1,98 

R$ 2,33 

Parágrafo único: Tal aditivo deve-se em razão de dar continuidade a aquisição dos 

produtos, e manter o equilíbrio econômico financeiro, conforme memorando e parecer 

jurídico anexo. 

Data: 26/07/2021 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 137/2021 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2019 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: JOILSON JOSE DIAS DE OLIVEIRA ME 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a adição de valor no 

Contrato n.º 128/2019 que tem como objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTO 

ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO, COM BASE NA TABELA SINDIREPA E FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE PINHÃO - PR, COM BASE 

NA TABELA AUDATEX, firmado entre as partes acima qualificadas, conforme 

memorando nº 110/2021 da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e Parecer 

Jurídico nº 293/2021 OAB/PR nº 30.804 em anexo.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica adicionado no valor do Contrato n.º 128/2019 em mais 

25%, perfazendo um aumento de R$ 4.165,00 (quatro mil, cento e sessenta e cinco 

reais). 

ITENS  
Lote Ite

m 
Códig
o  

Descrição  Und P. total Desc.
% 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 41671 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO- VEÍCULOS LEVES E 
UTILITÁRIOS DA MARCA VOLKSWAGEN  

SER
V 

4.165,0
0 

21,5% 

Parágrafo Único: Tal aditivo se faz necessário devido a necessidade em manter a 

prestação dos serviços, conforme memorando e parecer anexo. 

Data: 26/07/2021 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 140/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 

LTDA EPP 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE 01 

(UMA) CÂMARA REFRIGERADA PARA ARMAZEMANAMENTO DE 

MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE., conforme especificações no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 044/2021. 

VALOR: valor global de R$ 13.890,00 (treze mil, oitocentos e noventa 

reais) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 20 do julho de 2021 até 

19 de julho de 2022. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato, independente de 

qualquer outra providência. 

Data: 20/07/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 141/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA, CONCESSIONÁRIA DA MARCA, ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA REPAROS NA 

RETROESCAVADEIRA RANDON RD 406 STD, ANO MODELO 2020/2020, 

CHASSI RDV406AYLL0007776, conforme especificações na Inexigibilidade de 

Licitação n.º 004/2021. 

VALOR: valor global de R$ 17.250,00 (dezessete mil, duzentos e cinquenta 

reais) 

VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze) meses 

compreendido entre 20 de julho de 2021 até 19 de julho de 2022. 

Data: 20/07/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 142/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: ARISTIANO KINSELER 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE UMA 

CARROCERIA DE MADEIRA NOVA PARA O VEICULO TOYOTA 

BANDEIRANTES PLACA ADN-8860 E SERVIÇOS DE REFORMAS DAS 

CARROCERIAS DOS VEÍCULOS TOYOTA BANDEIRATES PLACA AIH-2303 E 

PLACA AGY-9C10, conforme especificações constantes abaixo e no Processo de 

Dispensa de Licitação n.º 032/2021. 

VALOR: valor máximo de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) 

VIGÊNCIA: O prazo para a devida prestação dos serviços será de 06 (seis) meses 

e terá vigência de 22 de julho de 2021 até 21 janeiro de 2022. 

Parágrafo Único: O prazo de que trata a cláusula acima poderá ser revisto nas 

hipóteses e forma a que alude o Art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

Data: 22/07/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 143/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO: GRISAUTO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE 01 

(UM) VEÍCULO AUTOMOTOR SEMINOVO, TIPO PICK-UP COM CABINE 

DUPLA, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2018, CAPACIDADE 

PARAMÍNIMA PARA 04 PESSOAS, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, conforme especificações constantes abaixo e no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 046/2021. 

VALOR: valor global de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais) 

VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 

ficando compreendido entre 23 de julho de 2021 até 22 de julho de 2022. 

Data: 23/07/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 144/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  DANIEL DA SILVA JUNIOR CONFECCOES ME 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a A AQUISIÇÃO DE "KIT 

BEBÊ" COM ITENS DE HIGIENE PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADOS A 

ATENDER A PARCELA DE PESSOAS CARENTES ATENDIDAS PELA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações  no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 049/2021. 

VALOR: valor global de R$ 24.790,00 (vinte e quatro mil setecentos e 

noventa reais). 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando 

compreendido entre 28 de julho de 2021 até 27 de julho de 2022. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato, independente de 

qualquer outra providência. 

Data: 28/07/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 145/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  ESPAÇO RURAL AGROPECUÁRIA LTDA - ME 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE SÊMEN 

BOVINO E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE 

INSEMINAÇÃO, conforme especificações no Edital de Licitação Modalidade 

Pregão (Eletrônico) n.º 051/2021. 

VALOR: valor global de R$ 7.650,70 (sete mil seiscentos e cinquenta reais 

e setenta centavos) 

VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será compreendido entre 03 de 

agosto de 2021 até 02 de agosto de 2022. 

Data: 03/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 146/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  PROGENÉTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE SÊMEN 

BOVINO E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE 

INSEMINAÇÃO, conforme especificações no Edital de Licitação Modalidade 

Pregão (Eletrônico) n.º 051/2021. 

VALOR: valor global de R$ 16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte 

reais) 

VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será compreendido entre 03 de 

agosto de 2021 até 02 de agosto de 2022. 

Data: 03/08/2021. 
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Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 147/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA ME 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

VEICULOS DE MÁQUINAS PESADAS DE DIVERSAS MARCAS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE,  conforme especificações em conformidade com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 035/2020-SRP e Ata de Registro de 

Preços nº 071/2020. 

VALOR: valor global de R$ 101.917,93 (cento e um mil novecentos e 

dezessete reais e noventa e três centavos) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 05 de agosto de 2021 até 

04 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato. 

Data: 03/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  A & L AUTO PEÇAS LTDA 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

VEICULOS DE MÁQUINAS PESADAS DE DIVERSAS MARCAS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE,  conforme especificações com o Edital de Licitação Modalidade 

Pregão (Presencial) n.º 035/2020-SRP e Ata de Registro de Preços nº 

072/2020. 

VALOR: valor global de R$ 114.677,50 (cento e quatorze mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinquenta centavos) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 05 de agosto de 2021 até 

04 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato. 

Data: 03/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 149/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

VEICULOS DE MÁQUINAS PESADAS DE DIVERSAS MARCAS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE,  conforme especificações em conformidade com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Presencial) n.º 035/2020-SRP e Ata de Registro de 

Preços nº 073/2020. 

VALOR: valor global de R$ 142.122,08 (cento e quarenta e dois mil, cento e 

vinte e dois reais e oito centavos). 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 05 de agosto de 2021 até 

04 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato.                                                                                                                                                    

Data: 03/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 150/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  Z1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

VEICULOS DE MÁQUINAS PESADAS DE DIVERSAS MARCAS, DE ACORDO 

COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E MEIO 

AMBIENTE,  conforme especificações abaixo e em conformidade com o Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Presencial) n.º 035/2020-SRP e Ata de 

Registro de Preços nº 074/2020. 

VALOR: valor global de R$ 176.616,88 (cento e setenta e seis mil, 

seiscentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 05 de agosto de 2021 até 

04 de fevereiro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato. 

Data: 03/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 151/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE ADUBO 

QUÍMICO, URÉIA E CALCÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

FAXINALENSES, conforme especificações constantes abaixo e no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 048/2021. 

VALOR: valor global de R$ 54.150,00 (cinquenta e quatro mil, cento e 

cinquenta reais) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 04 de agosto de 2021 até 

03 de agosto de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato. 

Data: 04/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 152/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  K.C.M. ZUCOLOTO - ME 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE TUBOS 

DE CONCRETO COM ARMAÇÃO DE FERRO, conforme especificações constantes 

abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 

050/2021. 

VALOR: valor global de 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 04 de agosto de 2021 até 

03 de agosto de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato. 

Data: 04/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 153/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE TUBOS 

DE CONCRETO COM ARMAÇÃO DE FERRO, conforme especificações constantes 

abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 

050/2021. 

VALOR: valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 04 de agosto de 2021 até 

03 de agosto de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 

Parágrafo Único: Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes 

da data acima definida e se necessário, utilizado o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei n.º 8.666/93, considerar-se-á encerrado o presente contrato. 

Data: 04/08/2021. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 154/2021 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

CONTRATADO:  MARIO CESAR MILCZUK 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MUDAS 

DE ERVA-MATE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DOS 

FAXINALENSES DE BOM RETIRO DO MUNICIPIO DE PINHÃO-PARANÁ., 

conforme especificações constantes abaixo e no Processo de Dispensa de 

Licitação n.º 033/2021. 

VALOR: Valor global de  R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 

VIGÊNCIA: O prazo máximo de vigência contratual será de 06 (seis) meses 

compreendido entre 04 de agosto de 2021 até 03 de fevereiro de 2022. 

Data: 04/08/2021. 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ERRATA 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 024/2021 

 
ONDE LÊ-SE: 
 
Pinhão, 14 de abril de 2021 
 
LEIA-SE: 
 
Pinhão, 14 de maio de 2021 
 

 
Pinhão, 09 de agosto de 2021. 

 
      
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO (ELETÔNICO) N.º 055/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS FAXINALENSES DE BOM RETIRO E SÃO ROQUINHO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 05/08/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA – CNPJ: 37.278.673/0001-18; 
A.R. LICITAÇÕES LTDA – CNPJ: 39.741.862/0001-00. 
 
 
No valor total de R$ 310.672,35 (trezentos e dez mil 
seiscentos e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos). 
 
 

 
Pinhão - PR, 06 de agosto de 2021. 

 

      
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 510/2021 
DATA: 05/08/2021 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, Estado 
do Paraná, por meio do Secretário Municipal Interino de 
Administração Cleverson Muhlstedt dos Santos, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
Considerando o Decreto n.º 204/2020, de 09 de setembro 

de 2020, que concede retorno do atendimento presencial ao público em todas as atividades;  
 Considerando a Portaria n.º 038/2021, de 15 de janeiro de 

2021, que determina o retorno do controle de frequência dos servidores, por meio do registro 
do ponto biométrico a partir de 18 de janeiro de 2021; 

 Considerando a Resolução n.º 001/2021 - SMEC, de 08 de 
fevereiro de 2021, da permanência do ensino remoto do regime especial à realização das 
atividades pedagógicas não presenciais para alunos da educação infantil e dos anos iniciais 
do ensino fundamental, na rede municipal; 

Considerando o Decreto Municipal nº 231/2021, de 11 de 
Junho de 2021, institui os protocolos Sanitários de Biossegurança para combate à pandemia 
do coronavírus e dá outras providencias;  

Considerando o Decreto Municipal nº 270/2021, de 09 de 
julho de 2021, fica instituído no Município de Pinhão, como critério técnico para aplicação de 
medidas restritivas de combate à pandemia do coronavírus, o sistema de bandeiramento, 
calculado a partir da pontuação obtida na matriz de risco; 

Considerando a necessidade de organização e 
manutenção das atividades de forma cuidadosa e responsável para o ano letivo nas 
instituições de ensino; 

 
 

Resolve: 
 

Art. 1º.  Estabelecer de forma excepcional, em razão da 
situação de emergência pública ocasionada pela COVID-19, o funcionamento, atendimento, 
regime e horário de trabalho dos servidores nas Instituições de Ensino Municipal para o 
cumprimento da jornada de trabalho, devendo ocorrer de maneira híbrida, sob revezamento 
entre atividades presenciais na proporção de 60% (sessenta por cento) da carga horária 
semanal, e remotas na proporção de 40% (quarenta por cento) da carga horária semanal, 
organizada de forma escalonada pela direção de cada instituição.  

 
§1º. Os servidores ocupantes de cargos de 20 (vinte) horas 

semanais cumprirão uma jornada presencial de 12 (doze) horas semanais nos 
estabelecimentos escolares e 08 (oito) horas semanais de atividades não presenciais, ou seja, 

 

 

remotas, devendo respeitar a obrigatoriedade do registro biométrico de todas as entradas e 
saídas. 

§2º. Os servidores ocupantes de cargos de 40 (quarenta) 
horas semanais cumprirão uma jornada presencial de 24 (vinte e quatro) horas semanais e 16 
(dezesseis) horas semanais de atividades não presenciais, ou seja, remotas, devendo respeitar 
a obrigatoriedade do registro biométrico de todas as entradas e saídas, inclusive com 
intervalo mínimo de 60 (sessenta) minutos para repouso e alimentação.  

 
§3º. As atividades presenciais deverão obrigatoriamente 

registrar o controle de frequência no ponto eletrônico biométrico. As unidades que não 
dispõe do equipamento eletrônico deverão apresentar registro do ponto manual de cada 
servidor. 

Art. 2º. Os Diretores e Coordenadores responsáveis pelas 
Instituições de Ensino deverão dar suporte à comunidade escolar, devendo periodicamente: 

I – Manter o corpo docente e demais profissionais da 
Instituição informados sobre a escala de atividades presenciais e datas de entregas das 
atividades aos responsáveis pelos alunos; 

II - Colocar avisos informando os horários de 
atendimento ao público; 

III - Usar os veículos de comunicação, como: redes sociais, 
rádios, informativos, entre outros. 

 
Art. 3º. As instituições de ensino deverão cumprir o 

horário de funcionamento de trabalho normal de segunda a sexta-feira, das 07h45m às 
11h45m e das 13h00m às 17h00m. 

 
Art. 4º. Os Diretores e Coordenadores das Instituições de 

Ensino no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, ficam responsáveis em 
sistematizar e articular o cronograma de escala de trabalho de todos os profissionais de sua 
instituição, respeitando o limite da carga horária diária de cada servidor e observados os 
protocolos de saúde e as disposições contidas no caput do art. 1º, § 1º, § 2º e § 3º desta 
Portaria.  

Parágrafo Único. Compõem o quadro de servidores da 
Instituição de Ensino: Pedagogos, Professores, Inspetores de Alunos, Secretários Escolares, 
Auxiliares de Serviços Gerais, Serventes de Limpeza e Cozinheiras. 

 
Art. 5º. Entende-se por Instituições de Ensino, os Centros 

Municipais de Educação Infantil – CMEI’s e as Escolas Municipais da Sede e do Campo. As 
demais unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como os 
profissionais que não estão mencionados no Parágrafo Único do artigo anterior, 
permanecerão com suas atividades presenciais normais, não estando abrangidos por esta 
Portaria.  

 

 

 
Art. 6º. O Departamento de Transporte Escolar 

funcionará de acordo com a necessidade do serviço e interesse público, mediante prévia 
comunicação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e pela chefia imediata. 

 
Art. 7º. A adoção e cumprimento das medidas de 

prevenção e controle para COVID-19 são de responsabilidade de cada Instituição de Ensino, 
pais, colaboradores e todos aqueles que frequentarem estes locais. 

 
Art. 8º. Cada Instituição de Ensino é responsável pela 

implantação e monitoramento do Protocolo de Biossegurança com as medidas necessárias 
para prevenção da COVID-19, seguindo seu protocolo de retorno, como aferimento de 
temperatura, distanciamento social, higienização de álcool em gel nas mãos e uso obrigatório 
e contínuo de máscara, a fim de evitar o surgimento e a disseminação de casos da doença na 
comunidade e ambiente escolar. 
 

Art. 9º.  Os servidores que tiverem necessidade de se 
manterem afastados das atividades presenciais por motivos de saúde, poderão atuar sob 
trabalho remoto, devendo apresentar ao Departamento de Pessoal e Recursos Humanos e 
para a equipe diretiva da instituição de ensino: 

I- Atestado/Laudo médico de especialista da área 
correspondente, com a indicação do CID da doença de comorbidades existentes; 

II- Exame médico atualizado; 
III- Ser submetido à perícia médica para verificação 

da comorbidade atestada. 
 

Art. 10. Nos termos da Portaria n.º 188/2018, que 
regulamenta o controle de frequência dos servidores, as justificativas e atestados deverão ser 
protocolados no Departamento de Ouvidoria e Protocolo e apresentados no Departamento 
de Pessoal no prazo máximo 48h da data do afastamento. 

 
Art. 11. Para as Escolas Municipais da Sede e do Campo 

esta portaria ficará em vigência até o dia 03 de setembro de 2021. 
 
Art. 12. A partir do dia 08 de setembro de 2021 as Escolas 

Municipais da Sede e do Campo, deverão cumprir horário de funcionamento de trabalho 
normal. 

1§. Os servidores que compõe o quadro das Escolas 
Municipais da Sede e do Campo, a partir da data referida no Art. 12° deste edital, deverão 
cumprir sua carga horária integral com atividades presenciais na instituição de ensino, com 
intuito de organizar, preparar as instituições de ensino para o retorno das aulas 
semipresenciais previsto para o dia 13 de setembro de 2021, conforme o plano de retorno 

 

 

“Volta às Aulas” e o ofício n° 016/2021, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde e pela 
Vigilância Sanitária, dando parecer favorável ao retorno das aulas semipresenciais. 

 
Art. 13. Para os Centros Municipais de Educação Infantil – 

CMEIs, esta portaria ficará em vigência por tempo indeterminado.  
 
1§. Os servidores pertencentes ao quadro dos Centros 

Municipais de Educação Infantil permanecerão seguindo o Art. 1° dessa portaria. 
 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 
com efeitos a partir de 09/08/2021, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE 

CANCELAMENTO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N.º 063/2021 

 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, 
TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, O CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO EM 
EPÍGRAFE, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 
REORGANIZAÇÃO DOS LOTES, BEM COMO COM 
FUNDAMENTO NO ART. 49, DA LEI N° 8.666/93, TENDO 
COMO OBJETO A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE TACÓGRAFOS NOVOS, PEÇAS 
PARA SUBSTITUIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERTO E AFERIÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL, CUJA SESSÃO 
ESTAVA PROGRAMADA PARA O DIA 17 DE AGOSTO DE 
2021, ÀS 09h00min, POR CONVENIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 312/2021-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 06 de agosto de 2021. 
 

 

 
  MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
MEI/ME/EPP 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 065/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MUDAS FRUTÍFERAS E SEMENTES DE 
MILHO E FEIJÃO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 10/08/2021 ATÉ 
23/08/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 10/08/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 23/08/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 23/08/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 324/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 09 DE AGOSTO DE 2021. 
                     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 085 
DATA: 06/08/2021 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 812, de 17/11/2020, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
349.300,56 (trezentos e quarenta e nove mil trezentos reais e cinquenta e seis centavos), nas 
dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 349.300,56 (trezentos e quarenta e nove mil trezentos reais e 
cinquenta e seis centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados do exercício 
anterior. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE AGOSTO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal
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Lei/Ato nº 1274 - Decreto nº 85/2021 de 06/08/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 1176 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 812 2020

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.11.00.00

3100 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 141.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.13.00.00

3120 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 34.981,30Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.16.00.00

3140 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.30.00.00

3180 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 26.021,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
4.4.90.52.00.00

3293 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 145.297,60Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

349.300,56
0,00

0,00
349.300,56

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5527 r 06/08/2021 08:02:11

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL DE ADMISSÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO, EM DECORRÊNCIA DO TESTE SELETIVO ABERTO PELO 
EDITAL Nº. 001/2021. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: THAIS CRISTINA HEILMANN 
Função: PSICÓLOGA 
Salário Inicial: R$ 2.522,83 mensais 
Período: 10/08/2021 a 24/01/2022 
Assinatura do Contrato: 10/08/2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

PORTARIA Nº 125/2021 
DATA: 05/08/2021 

 
 

Súmula:  Exonera, a pedido, servidor de 
cargo de Agente Político de Secretário 
Municipal.  

 
             
 O Prefeito Municipal de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, o servidor abaixo mencionado, de cargo 
de Agente Político de Secretário Municipal: 
 

OSNY GOULART MAYA Secretário Municipal de Viação 
 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE AGOSTO DE 
2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B R AS Í LI A,  55 1  -  FO NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 126/2021 
DATA: 06/08/2021 

 
 

Súmula:  Designa  servidor ocupante de 
cargo   de   provimento   efetivo   para  o 
exercício de cargo de Agente Político de 
Secretário Municipal.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Designar o servidor SILVIO CZECHOSKI, ocupante de cargo 
de provimento efetivo para o exercício de cargo de Agente Político de Secretário 
Municipal de Viação. 
 
 Art. 2º - É concedido ao servidor designado com base no artigo anterior 
Gratificação pelo Exercício de cargo de agente político, no valor correspondente 
a diferença entre o vencimento básico do cargo efetivo ocupado pelo servidor e 
o valor fixado para o cargo de Secretário Municipal para o qual o mesmo foi 
designado. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE AGOSTO DE 
2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 127/2021 
DATA: 06/08/2021 

 
 

Súmula: Concede Licença ao servidor que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento ao servidor JOEL 
FERNANDES (9951), ocupante de cargo de provimento efetivo de ARTÍFICE 
DE OBRAS, pelo período de até 02(dois) anos, prorrogáveis pelo prazo de até 
mais 08 (oito) anos a contar desta data, para tratar de assuntos de interesses 
particulares. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE AGOSTO DE 
2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3- 1 48 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 128/2021 
DATA: 09/08/2021 

 
 

Súmula:  Exonerar, a pedido, 
servidor que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR A PEDIDO, o servidor DIVONSIR JOSE 
RIBEIRO (2921) ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA I. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 01/08/2021. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE AGOSTO DE 
2021. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
      
 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME A 
EFETIVA NECESSIDADE. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 
1 - Empresa J. P. BOTH & CIA LTDA – ME, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 24, 25, 26 e 27, com o valor global total de R$ 140.842,00 (cento e 
quarenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais). 
 
2 - Empresa MANGUEIRAS HIDRAULICAS PAVAN LTDA - ME, foi vencedora nos lotes 20, 21, 
22, 23, 29, 30, 31, 32 e 33, com o valor global total de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e 
cinquenta reais). 
 
3 - Empresa WILLIAN WRZESINSKI E CIA LTDA – ME, foi vencedora nos lotes 17, 18, 19 e 28, 
com o valor global total de R$ 45.570,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de agosto de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto á aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para reposição em 
veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com 
retirada de forma parcelada e conforme a efetiva necessidade e teve os seus objetos adjudicados 
por lote global às seguintes proponentes:  
 
1 - J. P. BOTH & CIA LTDA – ME, vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 24, 25, 26 e 27, com o valor global total de R$ 140.842,00 (cento e 
quarenta mil, oitocentos e quarenta e dois reais). 
 
2 - MANGUEIRAS HIDRAULICAS PAVAN LTDA - ME, vencedora nos lotes 20, 21, 22, 
23, 29, 30, 31, 32 e 33, com o valor global total de R$ 15.350,00 (quinze mil, trezentos e 
cinquenta reais). 
 
3 - WILLIAN WRZESINSKI E CIA LTDA – ME, vencedora nos lotes 17, 18, 19 e 28, com o 
valor global total de R$ 45.570,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2021. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de pregoeiro, adjudico, o objeto da licitação 
na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto o fornecimento de aquisição de peças 
mecânicas novas e serviços de mão de obra para reposição em ônibus e micro-ônibus da frota escolar 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Educação, à seguinte 
proponente:  
 
J.P. BOTH & CIA LTDA – ME, CNPJ nº 11.759.705/0001-03, da cidade de Espigão Alto do 
Iguaçu/PR, nos lotes 01, 02, 03 e 04, com o valor total global de R$ 36.935,72 (trinta e seis mil, 
novecentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2021. 
 
      
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção, para combate ao novo 
Coronavírus (COVID-19), com recursos do Ministério da Saúde – Portaria nº 
731/2021, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18/08/2021. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de reservatório de água, com recursos financeiros oriundos 
do Ministério do Desenvolvimento Social (Secretaria Nacional de Proteção e 
Defesa Civil), através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 23/08/2021. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 09 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  34/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
23 de agosto de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
34/2021 ,  cujo objeto é  a CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA,  CONSERTOS DE PNEUS E LAVAGENS DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,  segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus anexos . O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 09 de agosto de 2021. 

 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  35/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
24 de agosto de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
35/2021 ,  cujo objeto é  a AQUISIÇÃO DE FILTROS,  ÓLEOS LUBRIFICANTES,  
GRAXAS E  FLUÍDOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL,  segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ 
PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 09 de agosto de 2021. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  36/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
25 de agosto de 2021, a l icitação modalidade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
36/2021 ,  cujo objeto é  a AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS,  
CONEXÕES,  TUBOS,  ANÉIS E FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,  segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus anexos . O Edital 
e seus anexos deverão ser retirado s na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 09 de agosto de 2021. 
 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº151/2021. 
De 12 de julho de 2021. 

 

 Ementa:  Nomeia Comissão Especial do 

SIAFIC- Sistema Único Integrado de Execução 

Orçamentaria Administração Financeira e 

Controle.  
 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial na Lei Orgânica Municipal, em 

consonância com o Decreto Federal nº. 10.540 de 2020 e o Decreto 

Municipal nº. 116 de 2021, 

 DECRETAR: 
 

Art. 1° - Fica por este instrumento nomeada a Comissão 

Especial do SIAFIC- Sistema Único Integrado de Execução 

Orçamentaria Administração Financeira e Controle .  

 

Nome  CPF Cargo  Entidade  

Rosinei Ângela 

Desante 

Schipanski  

897.315.069-34 Técnica em 

Contabilidade  

Município 

Gustavo Jose 

Schrader  

913.979.529-20 Agente 

Administrativo  

Administração 

Marcos Fábio 

Pagliari  

028.603.139-66 Fiscal de 

Tributos  

Administração 

Suelin Daiana 

Ribeiro 

052.412.889-88 Contadora  Câmara  

Andrea Wolff  

Lago 

036.165.669-67 Agente 

Administrativo 

RPPS 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Carlos Jose 

Mart in 

003.051.000-76 Diretor  SAMAE 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 12 de julho de 2021. 

 

 
                  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.p r.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº162/2021. 
De 02 de agosto de 2021. 

 

 Ementa: Nomeia Gestor do Convênio a ser 

celebrado com o Governo do Estado do 

Paraná, através da Secretaria  do 

Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 

(SETESB). 
 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, em especial na Lei Orgânica Municipal,  

considerando a necessidade de nomeação de servidor pa ra exercer a 

função de Gestor de Convênio a ser celebrado com o Governo do 

Estado do Paraná, através da Secretaria do Desenvolvimento 

Sustentável e do Turismo (SETESB), resolve,  

 DECRETAR: 
 

Art. 1° - A nomeação da servidora, Sandra Cristina 
Gnoatto Pinto, Secretária Municipal de Planejamento, portadora do 

CPF de n°.810.095.269-87, para exercer a função de Gestor de  
Convênio junto ao IAT-Instituto Água e Terra do Estado do Paraná.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 2 de agosto de 2021. 

 

                  
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 091/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CERCAMENTO DAS ESTAÇÕES ECOLÓGICAS DO 
MUNICÍPIO DE GOIOXIM. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) 
proposta (s) prevista para o dia 23 de agosto de 2021, às 09h00min. os interessados, em participar do 
presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 09 de agosto de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4433//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,  

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar  às 1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2200  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211,,   o 

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4433//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  MMIILLHHOO  EE  FFEEIIJJÃÃOO  

PPAARRAA  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPAACCOOTTEE  AAGGRRÍÍCCOOLLAA  22002211 ,,   conforme 

especificações do edital , sendo:  

 

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com. 

Para participar do pregão eletrônico, o l icitant e deverá estar credenciado 

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/  

 

Cantagalo, 05 de agosto de 2021. 
  
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 20/08/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br/   

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4444//22002211  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  
tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal  nº 
90/2020, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente 
à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  
às 1155HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2233  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  
NNºº  4444//22002211, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  PPAARRAA  
LLEEVVAANNTTAAMMEENNTTOO  TTOOPPOOGGRRÁÁFFIICCOO  ((DDRROONNEE))  EE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOO  NNOO  FFOORRMMAATTOO  DDEE  CCUURRSSOO  PPAARRAA  OOPPEERRAADDOORR  DDEE  DDRROONNEE  EE  
CCUURRSSOO  DDEE  PPÓÓSS  PPRROOCCEESSSSAAMMEENNTTOO  DDOOSS  DDAADDOOSS  CCOOLLEETTAADDOOSS  AATTRRAAVVÉÉSS  
DDEE  LLEEVVAANNTTAAMMEENNTTOO  TTOOPPOOGGRRÁÁFFIICCOO  CCOOMM  DDRROONNEE,,  PPAARRAA  OO  
MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,   conforme especificações do edital ,  
sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br/.    

 

Cantagalo, 06 de agosto de 2021. 
  
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 23/08/2021 às 15:30 (quinze horas e trinta minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br.  

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4455//22002211  

  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 
que fará realizar  às 1155HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2244  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4455//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  
DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  
PPRREEVVEENNTTIIVVAA,,  CCOORRRREETTIIVVAA  EE  RREETTÍÍFFIICCAA  DDEE  MMOOTTOORREESS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
DDEE  BBOOMMBBAASS  EE  BBIICCOOSS,,  CCOOMM  AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  
QQUUAALLIIFFIICCAADDAA  EE  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  GGEENNUUÍÍNNAASS  EE//OOUU  
OORRIIGGIINNAAIISS  DDEE  FFÁÁBBRRIICCAA  PPAARRAA  OOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDAASS  CCAATTEEGGOORRIIAASS  
LLEEVVEESS  EE  PPEESSAADDAASS  PPEERRTTEENNCCEENNTTEESS  ÀÀ  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ,,   conforme 
especificações do edital , sendo:   

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitant e deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br/.    

 

Cantagalo, 06 de agosto de 2021. 
  
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::  

Dia 24/08/2021 às 15:30 (quinze horas e trinta minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br.  

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  4466//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,  
tendo em vista a Lei  Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020,  
bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  
Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 
1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2255  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  
((SSRRPP))  NNºº  4466//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  
FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  ÓÓLLEEOO,,  DDEESSTTIINNAADDOO  AAOOSS  
VVEEÍÍCCUULLOOSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL,,   conforme 
especificações do edital , sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitant e deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br/.    

 

Cantagalo, 09 de agosto de 2021. 
  
 
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::  

Dia 25/08/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br/  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  3388//22002211--PPMMCC  

  
OOBBJJEETTOO::   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  
OOPPEERRAADDOORR  PPAARRAA  MMÁÁQQUUIINNAASS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS ..  
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII,,   inscrito no CPF sob o Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o 
Nº. 922.699. 
 
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  9977//22002211 
CCOONNTTRRAATTAADDAA: VVAALLMMIIRR  JJOOSSÉÉ  DDEE  LLIIMMAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA inscrita no CNPJ n.º  
42.320.859/0001-28, situada localidade de Alto Cavernoso, S/N, CEP 85160-
000, neste ato representada pelo Sr . JJAAIIRR  AADDÃÃOO  MMAARRTTIINNSS, brasileiro ,  
portador do CPF/MF n.º 655.790.119-20, e cédula de identidade n.º  
5.794.781-0 SSP/PR, residente e domiciliado em Cantagalo-PR. 
 
VVaalloorreess  ee  SSeerrvviiççooss  CCoonnttrraattaaddooss::  
  
VVAALLMMIIRR  JJOOSSEE  DDEE  LLIIMMAA  &&  CCIIAA  LLTTDDAA    
LLOOTTEE  IITTEEMM  PPRROODDUUTTOO//SSEERRVVIIÇÇOO  UUNNIIDD..  QQUUAANNTT..  PPRREEÇÇOO  PPRREEÇÇOO  TTOOTTAALL  
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE 
QUATRO OPERADORES  DE 
MÁQUINAS PESADAS: 
 
DE RETROESCAVADEIRA, 
MOTONIVELADORA (PATROLA), 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(PANTANEIRA) PARA 
DESENVOLVEREM AS SEGUINTES 
ATIVIDADES: 
 
- TERRAPLENAGENS, ABERTURA, 
CONSERVAÇÃO E 
REVESTIMENTOS DE ESTRADAS 
PRINCIPAIS E VICINAIS, DENTRO 
DAS PROPRIEDADES RURAIS; 
 
- ABERTURA DE SILOS PARA 
SILAGEM, ABERTURA DE 

MÊS 12 12.632,00 151.584,00 

 
 

ESTERQUEIRAS, CONSTRUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE BUEIROS, 
ABERTURA DE FOSSAS E 
SUMIDOUROS PARA 
TRATAMENTO DE DEJETOS 
ORGÂNICOS; ABERTURA DE 
VALAS PARA ENTERRRO DE 
ANIMAIS MORTOS COM PRÉVIA, 
REVIRAR A TERRA EM ATERROS 
SANITÁRIOS E DEMAIS SERVIÇOS 
QUE FOREM REALIZADOS PELA 
MÁQUINA DESCRITA ACIMA. 

TTOOTTAALL  RR$$  115511..558844,,0000  

 
Data do Contrato: 09 de agosto de 2021.  
Vigência do contrato: 09 de agosto de 2021 a 08 de agosto de 2022. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 01/2021-PMC 

 

OBJETO: contratação de profissionais através de pessoa física para prestação de 

serviços junto a Secretaria de Saúde, de Enfermeiro. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público, sito à Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo/PR, neste ato 

representada por seu Prefeito Municipal em Senhor João Konjunski, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF sob o Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o 

Nº. 922.699, a seguir denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATO Nº. 96/2021-PMC 

CONTRATADO: DAIANA ZANATTA DA CRUZ, residente no Município de Cantagalo/PR, 

inscrita no R.G. sob nº 9.440.731-1 e CPF 045.912.749-77. 

Serviços Contratados: 
ITEM DESCRITIVO VALOR 

PLANTÃO 
PERÍODO 
CONTRATO 

QTD 
PLANTÕES 

VALOR TOTAL 

 1  Profissional Enfermeiro 
com carga horária para 
realização de plantão 
de 12 horas cada. 

   R$ 207,33 6 meses 15 Plantões R$ 18.659,70 

 

 

 
Data do Contrato: 06 de agosto de 2021. 

Vigência do Contrato: 06 de agosto de 2021 a 05 de fevereiro de 2022. 

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 107/2021/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de 
natureza temporária, de acordo com a efetiva necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de 
Abertura: 20/08/2021. - Horário: 09:00 horas. - Local: Setor de Licitações. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado 
na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a 
Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de 
expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de agosto de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 108/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto e a 
contratação de empresa para prestação de serviços com o fornecimento de mão 
de obra, materiais e a confecção de calhas, rufos, grades de proteção, toldo, 
corrimão e guarda corpo, visando o atendimento das necessidades da Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de Abertura: 
20/08/2021. - Horário: 14:00 horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de agosto de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 055/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  038/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, de acordo 

com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se 

o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) 

envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 19 de agosto de 2021, às 
08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o 

dia 19 de agosto de 2021, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame 

licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 

eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 09 de agosto de 2021. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 

Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax 

(42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 06 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 053/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  003/2021 
 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 09 de Setembro de 2021, na Sede 

da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná 

– Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o procedimento 

licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEPÇÃO, 
CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMIDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, 
DISTRIBUIÇÃO DE CAMPANHAS, PEÇAS E MATERIAIS PUBLICITÁRIOS PARA OS MEEIOS DIGITAIS 
E OFFILINE, DE LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, sob regime de 

empreitada por preço unitário, do tipo técnica e preço, por item. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 

e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir 

do dia 10 de Agosto de 2021, em horário comercial ou no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 

sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax 

(42) 3648-1102 - e-mail marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 09 de Agosto de 2021. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2018 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME CNPJ 04.879.603/0001-66. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO AMPLIAÇÃO ESCOLA 
MUNICIPAL RUI BARBOSA COM TOTAL DE 2.760,86M2, POR MEIO DE TERMO DE 
CONVÊNIO N. 883/2017. 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 09 de Outubro de 2021, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo.  

O Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de 
Engenharia, datado de 02 de agosto de 2021 e descrição constante no Contrato da Tomada de 
Preços 011/2018, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 05 de Agosto de 2021. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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